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CONVENIO N"OUI2003

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM. A
CONfROLADORIA-GERAL DA UNIÃo E O
MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTAnO DE
GoIÁs POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA.

A Controladoria-Geral da Unia'o, com sede no Setor de
Autarquias Sul- SAS - Quadra nO 1 _ Bloco "A", 8° andar, BraslliaiDF, inscrita no CNPJ
sob o nO 00.394.460/0386-29, neste ato representada pelo Ministro de Estado do Controle e
da Transparência, Doutor Francisco Waldir Pires de SollZll, doravante denominada
Controladoria, e o Mini'ltério Público do Estado _de Goiás, por intennédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua 23, esquina Av. "B", Quadra 06, Lotes
15 a 24, Janiim Goiás, Goiânia, inscrita no CNPJ sob o n° 01.409.598/0001-30, neste ato
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Laura Maria Ferreira Bueno,
doravante denominada ProcuradoriaIMP, celebram o presénie Convênio, nos tennos da
Lei Federal n° 8.666/93. alterada pelas Leis Federajs n'" 8.883/94 e 9.648198, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

)
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto • ~- .-

Constitui objeto do presente Convênio ampliar a articulação, a
integração e o intercâmbio entre os partícipes, visando a maior efetividade da proteção do
pauimônio público.

CLÁUSULA SEGUNDA· das pretensoljs dos partícipes

2.1 - Da Procuradoria/MP:

a) Requisitar à Controladoria as informações c/ou documentos
disponíveis necess.írios à responsabilização civil, administrativa e criminal dos agentes



)

causadores de danos aos bens. valores e direitos componentes do patrimônio público no
âmbito do Estado de Goiás;

b) Efetuar diligências de caráter informath'O. ob;etivando a
apwaçlo de ilicitos pratieados no Ambilo da Admini5lr3ção Pública, incluídas as entidades
piblkas com administraç50 desccnlraliada, bem 00lD0 aquelas mantidas ou illSlilUidas
pelo Poda Público c, enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda c
responsabilidade dinheiros, beM ou valores pliblicos;

c) Propor, com base nas informações elou docwnenlOS fOme<:idos
pela COlltnlladoria, as ações penaís, civeis dou administrativas pertinentes, bem como
acompanhar sua insuuçIo, dcsenvolvaldo todas as medidas proces:pws oecessirias, !ais
como. manifestações escritas, sustentaçllo onll, interposição e l'lCOnfp;u{twnenlo dos
re<:ursos perante os tribunais;,

d) Fornecer, em tempo OPOr1WlO, as infonnaçOes solicitadas pela
Controladoria para instruçllo de processos em tmmitação naquele órg30; e

e) Colaborar e auxiliar, dentro das suas atribuições institucionais,
com os auditores da Secretaria Fedeml de Controle Interno e das unidades regionais da
Conlroladoria nos Estados, na execuçllo das ações de controle nos municípios do Estado.

2.2 - Oa COlllroladoria:

a) Fornecer, em lempo oportuno, infonnaçt'les dou documentos à
Pronandoria/MP, quando requisitadas pelo Procutador~Geralde Justiça, tendo em vista a
n:sponsabilizaçâo civil. administrali-'a e criminal dos agentes causadores dos danos aos
bens. valores e direitos Integrantes do palrimônio público, no âmbito do Estado de Goiãs;

b) Constatado indício de cometimento de ilícito." crbiiW ou de
improbidade, fomecel'" informações de que lenha conhecimmto, encaminhando
documen1os. caso exiswn, à Procunldoria/l\1P, acerca. de irregularidades apurndas DO

exerclcio das suas alribuições institucioll3is e que: digam respeilo ao escopo do presente
con"mio; e

c) Ila"eodo ameaça de le.i;';o ou lesão ao palrimônio público
esladual, remeter à Procuntdoria/MP, independenlemente dê sotiçil:lÇlIo, cópias dç
rehuórios de inspeçõcs/auditorias ordinárias ou extraordin;'orias, autos de
fiscalização/autuação, realizados çm munidpios ou çm entidades da Administmçllo Direta
ou Indireta do Estado de Goiás.



cLÁUSULA TERCEIRA - Dos r«unot bumanos

•
Os rtC\JnOS humanos utilizados por qualquer do$ participes nas

atividades inerentes ao pcesatle Can~'blio nIo SOWM aherações na sua vinculaçlo
fwx:ionai com as Instiruiç&$ de origem. às quais cabe responsabilizar-se por lodos os
encargos de nalureza trabalhista, previdenciâria, fiscal e securitária decorrentes.

'CLÁUSULA QUARTA - Da dotaça'o orçamentária

Pelo fato de as atividades consignadas nesle Conv~nio já integrarem
as atribuiçlSes ordinárias dos participes, este Instrumento nlio acarreta qualquer ônus
financeiro aos mesmos. motivo pelo qual nlio se consigna dotaç1lo orçamentária.

cLÁUSULA QUINTA - Da vigência, modificação, denuncia e

o pr1l2O de durnçlo do' presente Comênio é indeterminado,
podendo se modificado ou denwx:iado por qualquer das partes. a qualquer tempo.
medianle oomunicação\<cscrita ao outro. com antecedfocia mínima de 30 (trinta) dias. bem

J como rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma das suas c1:!iusulas ou
condições, sem prejuizo do trâmite regular dos trabalhos em curso IP 'tigtncia desle
~~~ ~

cLÁUSULA SEXTA - Da Publicaçáo

o presente Convênio serit publicado pela Pnltundoria/MP, no
Diário Oficial do Estado de Goiás. e pela Controladoria, 00 Didno Oficial do {/l'JIoa,
corno condição para sua eficácia e validade. IKlS lermos da Lei Fedeml 8.666193.



CLÁUSULA SÉTIMA - Do (oro

" Fica eleito o foro da Cidade de Brasília para dirimir as dúvidas e
litlgios oriundos deste Instrumento, com a exclus.'lo de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Assim ajustados os participes celebram o prese~te

duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

,
Brasília, 24 de novembro de 2003

Controladoria:

Francisco Waldir Pires de 50
Ministro de Estado do Controle e da Trarupari!ncia

Convênio, em

l

) Procuradoria:

~ Llinra Maria Ferreira Bueno
Procuradora-Geral de Justiç

/
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TestemunhaJ!l:
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